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Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Os Deputados da Assembleia da República subscritores da presente iniciativa visitaram

recentemente o Concelho de Mira, onde puderam constatar a existência de problemas

ambientais graves, que, aliás, têm vindo a público através de diversas entidades e

personalidades.

Ora, assim sendo, parece ser já do conhecimento da Agência Portuguesa do Ambiente e da

Águas do Centro Litoral, e por conseguinte do Ministério do Ambiente, a existência de descargas

a céu aberto de águas residuais em vários pontos daquele concelho, inclusive junto a Estações

Elevatórias sob responsabilidade da entidade gestora já referida.

Estranha-se o facto de no sistema de recolha e drenagem de águas residuais que serve o

Concelho de Cantanhede e o Concelho de Mira e cujos efluentes são tratados na ETAR de

Ilhavo, ocorrerem episódios de descargas a céu aberto sem que nada o permita justificar,

incluindo a inexistência de águas pluviais.

Releve-se que estas descargas a céu aberto, que não são de carácter excepcional nem

parecem ser de emergência mas sim de forma continuada, têm sido efectuadas para

várias linhas de água.

Deste modo, pretendem saber os signatários:

1) Se é do cabal conhecimento do Ministério do Ambiente a dimensão do problema e o

seu impacto na saúde pública dos cidadãos bem como os prejuízos causados à economia

local?

2) Que medidas estão a ser adoptadas para minimizar o problema no curto prazo e que

intervenções estruturantes estão previstas para resolver o problema em definitivo?



Palácio de São Bento, 10 de agosto de 2018

Deputado(a)s

PEDRO COIMBRA(PS)

ELZA PAIS(PS)

JOÃO GOUVEIA(PS)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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